
LEI Nº 1.637/2024

DISPÕE  SOBRE  SUPLEMENTAÇÃO  DE  DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA.

O Prefeito Municipal de Venda Nova do Imigrante, E. Santo, no uso de
suas atribuições legais faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu
sanciono a seguinte; 

L E I:

 Art.  1º  –  Fica o Executivo Municipal autorizado  a  suplementar  a
dotação orçamentária a seguir: 

011001.1830500232.107  –  AÇÕES  RELACIONADAS  A
CASTRAÇÃO DE CÃES E GATOS,  33903900000 –  Outros  Serviços  de Terceiros  –
Pessoa Jurídica, Fonte de Recurso 170100000000 – Outras Transferências de Convênios
ou  Instrumentos  Congêneres  dos  Estados,  no  valor  de  R$  70.800,00  (setenta  mil  e
oitocentos reais).

Art.2º –  Os  recursos  para  suplementação  do  artigo  anterior,  serão
provenientes do Repasse Estadual relativo ao Programa “PET VIDA” e está baseado no
Parecer Consulta do Tribunal de contas nº 28/2004.

 
Art. 3º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Art. 4° – Revogadas as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Venda Nova do Imigrante/ES, 26 de março de 2024.

JOÃO PAULO SCHETTINO MINETI
Prefeito Municipal

Av. Evandi Américo Comarela, 385, Esplanada, Venda Nova do Imigrante/ES – CEP: 29375-000
Telefone: (28) 3546-1188

Documento digital, verifique em:https://vendanova.essencialbpms.com.br/governo-digital.html#!/portal/
Identificador: 31725d276343272e12a47f3f379ca556
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Autenticar documento em https://camaravni.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 38003400370037003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.


